
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2023)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Artigo 18 º-B

Reforço de meios para a prevenção e combate ao tráfico de seres humanos

Durante o ano de 2023, o Governo promove as diligências necessárias tendo em vista o reforço de 

meios para a prevenção e o combate ao tráfico de seres humanos, nomeadamente:

a) Melhorar e intensificar os esforços para identificar proactivamente as vítimas no país, 

incluindo portugueses, através de formação especializada sistemática de todos os agentes 

envolvidos, especialmente, magistrados, elementos das forças e serviços de Segurança e

inspetores da Autoridade das Condições do Trabalho (ACT).

b) Promover a coordenação e centralização da recolha dos dados de tráfico de seres humanos, 

de forma transversal, incluindo os dados respeitantes às condenações e sentenças, e melhorar 

a documentação relativa aos serviços para vítimas. 

c) Promover ações de fiscalização e implementar orientações para a supervisão do trabalho de 

empresas de recrutamento, nomeadamente para explorações agrícolas.

d) Promover campanhas de informação e ações de sensibilização dirigidas a cidadãos imigrantes 

recém-chegados a Portugal para os informar sobre os riscos de exploração de que podem ser 

vítimas.
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Nota justificativa:

A complexidade do fenómeno do tráfico de seres humanos exige uma resposta abrangente e contínua. 

É necessária uma atuação coerente e de grande alcance – da prevenção do fenómeno ao seu combate 

–, assegurando, ao mesmo tempo, a proteção das vítimas em todas as fases.

No que respeita ao crime de tráfico de seres humanos, Portugal tem um perfil em que prevalecem –

pelo menos quanto aos casos identificados e sinalizados como tal – os casos de tráfico para exploração 

laboral.

Durante o ano de 2022, assistimos a fluxos de imigrantes que fruto da desinformação existente vêm 

para o nosso País em busca de uma vida melhor e caem inadvertidamente nas “malhas” das redes de 

tráfico para exploração laboral.

A estratégia e as respostas adequadas a este fenómeno que destrói milhões de vidas em todo o mundo 

e que como sabemos constitui um fenómeno complexo de criminalidade e tem de ser combatida de 

forma persistente e com eficácia.

Neste sentido, o PSD entende que o Governo deve promover campanhas de informação e 

sensibilização, bem como, desenvolver as diligências necessárias para o reforço dos meios de

prevenção e combate ao tráfico de seres humanos.
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